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1. 

DECRETO N.° 3.171, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 

Nomeia membros para compor o Conselho 
MuniciaI de Desen vai vimento Agropecuário. 

Ronaldo Rivelino Venâncio, Prefeito Municipal da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, pelo período de dois anos, nos termos do 
que dispõe o § 21  do artigo 3 1  da Lei n° 879/97, alterado pelo artigo 1 0  da lei 1.907 de 11 
de setembro de 2017, 

DECRETA: 

Art. 10 - Nomear, em substituição, aos membros ,  do mencionado 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO - biênio 
201712018, a partir do dia 24 de novembro de 2017, da seguinte forma: 

1 - Membros representando a Prefeitura Municipal: 
Titular: Maria Beatriz de Taddei e Pinto Ferreira Coelho - RG: 27.144.144-6 
Suplente: Alessandra Goulart Carvalho - RG: 11.393.877 

II - Membros representando o Escritório de Desenvolvimento Regional de 
Pindamonhangaba - CATI/SAA: 

Titular: Cláudio José Silva Wiechmann - RG: 9.064.444 
Suplente: Haley Silva de Carvalho - RG - 21.403,162-7 

III - Um representante titular e um suplente da Vigilância Sanitária; 
Titular: Sílvia Helena da Silveira - RG: 22.509.825-8 
Suplente: Diego Leonardo Barros Quintanilha — RG: 40.898.133-2 

IV - Um representante titular e um suplente da Câmara Municipal; 
Titular: Mateus José da Silva - RG: 27.432.484-2 
Suplente: Fábio Luiz dos Santos Silva - RG: 23.570.902-5 

V - Um representante titular e um suplente da Secretaria de Educação 
Municipal; 

Titular: Marcos Antônio Ferreira de Oliveira- RG:16.163.774 
Suplente: Leandro Cristiano de Macedo — RG:43.135.735-3 

VI — Um representante titular e um suplente da Associação de Moradores do 
Bairro do Cantagalo; 

Titular: Eliano Daniel de Carvalho - RG: 33.102.657-0 
Suplente: José Aparecido Ribeiro - RG: 5.127.212-X 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí 
• 

 

PAÇO MUNICIPAL PROF. MIGUEL REALE 
AV. Sebastião de Meio Mendes 511 - Bairro Santa Terezinha 

1. 	 - 
... . 	.j. 	 São Bento doSapucai—SP- CEP l249O-OOO- Fone (I2)3971-611O  

E-mail secretaria@saobentodosapueai.sp.gov.br 	 BI 

www.saobentodosapucai.sp.govbr 	 -_--,---;;---. 

VII - Um representante titular e um suplente do Sindicato de produtores 
rurais; 

Titular: Solange Silvia da Mota - RG: 23.346.257-0 
Suplente: Valdemar Teixeira de Almeida - RG: 4.180.040 

VIII - Três representantes titulares e três suplentes dos produtores dos 
bairros Rurais; 

Titular: Luiz Gustavo de Barros - RG: 22.538.474-7 
Suplente: Tatiane Thereza da Silva Barros - RG: 33.780.231-2 

Titular: Silvia Souto Canellas, RG: 7.723.913-6 
Suplente: Alexandre Brandão Grosso - RG: 25.348.958-1 

Titular: Paulo Cândido Ribeiro - RG: 19.319.634 
Suplente: Adriana de Fátima Silva - RG: 44.508.532-0 

Art. 20 
- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 24 de Novembro de 2017. 

RONALDO RIVELINO VENNCIO 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado no 
Cartório de Registro Civil, cenfoftne 1  Art. 6 -i° da Lei Orgânica do Município. Data 
supra. ../ 
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LUIZ ROpOLFO-DA SILVA 
Secretário Gerál de Assuntos 3urídicos 


